MENSAGEM N.º 229, DE 29 DE ABRIL DE 2008.
Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos, por intermédio de Vossa Excelência, à respeitável deliberação legiferante, o incluso Projeto de Lei, relativamente à abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente.

2.

Gize-se, de plano, que o objeto do presente projeto de abertura de crédito adicional especial é viabilizar a cobertura de despesas decorrentes do regime de contratação temporária instituído pela Lei n.º 2.492, de 18 de julho de 2007, especificamente no âmbito das Secretarias Municipais da Educação e do Desenvolvimento Social e Cidadania, conforme explicitado no Parecer n.º 19, de 25 de abril de 2008, em anexo, da lavra do economista Danilo Bijos Crispim.
3.

Pondere-se que optamos, na construção formal do projeto de lei em referência, por consignar, nos anexos de classificação orçamentária da despesa e de origem dos recursos, somente os respectivos códigos e valores a eles correspondentes, a bem da objetividade, precisão e concisão que devem nortear a feitura de diplomas legais, evitando, assim, a inclusão de diversos anexos contendo também item de classificação e descrição, o que deixaria o texto demasiadamente extenso.

4.

Como é sabido, os créditos adicionais especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica, conforme preconizado pelo inciso II do artigo 41 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, cujo diploma legal “estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal”, devendo ser autorizados por lei e abertos através de decreto executivo. 

5.

Nessa perspectiva, temos que a necessidade de abertura de créditos adicionais especiais decorre, principalmente, da ausência de programação da respectiva despesa quando da confecção da Lei Orçamentária Anual – LOA –, devendo, todavia, serem observados os recursos passíveis de fazer face à novel despesa, balizados pelo artigo 43 da Lei n.º 4.320, de 1964.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR JUCA DA COAGRIL 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 229, de 29/4/2008)
6.

Encaminhamos, a propósito, cópia do expediente que motivou o envio do supramencionado projeto de lei para melhor orientação a essa Egrégia Casa Legislativa.

7.

Registramos, por oportuno, votos de apreço e respeito, extensivamente a seus ilustrados Pares.
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

 Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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